
 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CESAU

RESOLUÇÃO Nº 32 /2017 – CESAU

O Conselho Estadual de Saúde - CESAU-CE, no uso de suas competências e atribuições
conferidas  pelas  Leis  Federais  Nº  8.080/90  e  8.142/90,  pelas  Leis  Estaduais  Nº
15.559/2014, nº13.331/2003 e nº13.959/2007;  e pelo seu  Regimento Interno, e; 

CONSIDERANDO: 

1. O  fortalecimento  do  Controle  Social  e  da  execução  da  Política  Estadual  do
Sistema Único de Saúde – SUS;
2.

4.  Deliberação do Pleno do Conselho Estadual  de Saúde em sua 443ª Reunião
Ordinária  realizada em 10 de Abril de 2017.

RESOLVE: 

Que o Secretário da Saúde do Estado do Ceará articule com a Coordenadoria Regi-
onal de Saúde – CORES/SESA, para que o deslocamento dos Conselheiros Esta-
duais de Saúde residentes no interior para participar das atividades do Conselho Es-
tadual de Saúde - CESAU(ida e volta), sejam realizados nos transportes das Coor-
denadorias Regionais de Saúde – CRES/CORES/SESA, tendo em vista, disponibili-
zação antecipada da programação pelo CESAU.
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